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16-1446/1996	 DA COMISSO DE EDUCAM), CULTURA E

ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI MR6/96

Visa o ' presente projeto de lei, de autoria do nobre
Vereador AnU.Snio de Paima Monteiro Filho, instituir os
"Jogos de Inverno da Cidade de S"ão Paulo", competiço
poliesportiva a ser realizada, todo ano, durante o mâs de
ii

A douta Comiss'ão de Constituiço e Justiça, I3 fls.
5, apresentou parecer pela legalidade da propositura, mas
sugerindo substitutivo que elimina dispositimo que
atribula funç'ão a secretarias municipais.

Segundo Justificatima, pretende-se, com a medida, o
congraçamento entre as dimersas assoclaçes, clubes,
entidades e estabelecimentos de ensino que demer2io
participar do evento, que contará com as seguintes
modalidades esportimas	 basquete, futebol	 de sal"ão,
ginástica olímpica e rítmica desportiva, handebol, h6quei
sobre patins, jud, patinaço artística	 voleibol.

Pelo exposto, e tendo em mista o atendimento ao
interesse pkIblico, famorámel o parecer desta comisso,
nos termos do substitutivo apresentado pela comiss2io—de
Constituiç"ão e Justiça.
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